
                                                                                                                                     EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2019 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO Nº 23087.0017990/2019-26 ABERTURA:  17 / 12 / 2019 às 9h. 1. PREÂMBULO 1.1. A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2019, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR GRUPO, observadas as disposições da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, Lei 11.488, de 15/06/2007, da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, da Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016, do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, Decreto nº  9.488 de 30/08/2018 e do Decreto 8.538 de 06/10/2015, Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa nº 01, da SLTI/MPOG, de 19/01/2010, da Instrução Normativa nº 02, da SLTI/MPOG, de 16 de agosto de 2011, da Instrução Normativa nº 03, da SEGES/MPOG, de 20/04/2017, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, aplicando-se, subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 1.2. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 1.2.1. Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, UASG 153028, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, Alfenas – MG, CEP 37130-000. 2. OBJETO 2.1. Implantação do Sistema de Registro de Preços para possível aquisição futura de Kits reagentes para realização de exames hormonais e imunológicos, para atender necessidades do Laboratório Central de Análises Clínicas – LACEN, da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, vinculado à cessão, em comodato, de equipamento (Analisador imunológico), conforme especificações e exigências constantes do Termo de Referência e neste Edital; 2.1.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, conforme o limite legal. 
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2.3 Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto 6.204/2007, por se tratar de licitação com valor global superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) acobertados pelo Decreto como exclusivos às ME/EPP, mantidos os demais benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 2.3.1. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e do artigo 1º da Lei Complementar 147/2014, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preço. 3. DO EDITAL 3.1. A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta instituição ou ainda, solicitá-lo através do correio eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na Proposta. 3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasnet.gov.br, apenas como divulgação; 3.3. Impugnação do Edital: 3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde que, com antecedência de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 3.3.1.1. A data limite para impugnação deste edital é dia 11/12/2019, até às 17 horas. 3.3.2. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contadas da data do recebimento da impugnação, § 1º do artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste certame; 3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado neste edital, artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019; 3.3.4.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 11/12/2019, até às 17 horas. 3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br; 3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira.  



 

  

3.3.7. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora de registro no e-mail como comprovação. 3.3.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva Equipe de apoio, designados pela Portaria n° 1.732 de 01 de agosto de 2019; 4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, qualquer servidor da área ou unidade administrativa responsável pela especificação ou recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 5. DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus anexos; 5.1.1 O uso da senha de acesso ao sistema é de responsabilidade exclusiva do usuário que deverá cumprir o que determina o Artigo 19, incisos I ao VII do Decreto nº 10.024/2019.. 5.2 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  a.1) a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte;  b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  f) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  



 

  

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  5.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao SICAF na forma digital através do sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf , até o dia útil anterior à data do recebimento das propostas; 5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão; 5.5 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante; 5.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer alegação posterior por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou desatualizadas.  5.7 A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o artigo 2º da Lei nº 6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigido a obrigatoriedade de que se trata o artigo aqui mencionado; 5.8 A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu nome e/ou do produto ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso. 5.9 A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 8.538/2015, assume todas as responsabilidades e conseqüências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 5.10 Não poderão participar desta licitação: 5.10.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 5.10.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 5.10.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 5.10.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 5.10.5 Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 5.10.6 As empresas suspensas e impedidas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas, ou no âmbito da União; 



 

  

5.10.7 Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem a punição. 5.10.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 5.11  Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário.  5.12  As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos Anexos deste Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 6. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 6.1. DATA: 17 / 12 / 2019 6.2. HORÁRIO: 09:00 6.3. LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 7. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço, catálogo, atestados e declaração constante do Anexo II, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 7.5. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 



 

  

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 7.8. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 7.9. Para o grupo, as licitantes deverão apresentar proposta para todos os itens, sob pena de desclassificação. 7.10.  A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por uso indevido; 7.11. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta alternativa; 7.12. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta depois de transcorrido o prazo para sua apresentação, nem pedido de desconsideração da mesma, observando o disposto no item 7.8 do Edital; 7.13. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 7.14. A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 7.15. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 7.16. No caso de omissões em Propostas, serão considerados aqueles previstos no Edital, no Termo de Referência e seus anexos; 7.17. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 7.18. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), pois todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 8.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca, fabricante e modelo/versão do produto ofertado em seus campos específicos; 



 

  

8.2. No campo “MARCA” e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado” do Sistema Comprasnet poderá, também, informar o MODELO do Equipamento ofertado em Comodato. 8.3. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações necessárias para cada item; 8.4. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo I do Edital.  8.5. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 8.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 8.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  8.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  8.8.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  8.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 9.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 9.2. Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará aos participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a etapa de lances; 9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 9.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 



 

  

9.5. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: a) Atenda a todos os termos deste Edital; b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 9.6. Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor lance registrado no sistema; 9.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 9.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 9.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 9.16. Sendo efetuado lance, aparentemente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar a proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o lance ser excluído pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 



 

  

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do licitante, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 9.18. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos realizados; 9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 9.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, conforme definido neste Edital e seus anexos. 9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 9.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



 

  

9.29.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 9.29.1. no pais; 9.29.2. por empresas brasileiras;  9.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 9.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  9.31. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 9.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 10.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 10.2 A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 10.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 11.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que ofertar (em) o MENOR PREÇO POR GRUPO, conforme especificado neste Edital e seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014; 11.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 



 

  

11.2.1. Serão observados os valores ofertados de cada item (individualmente) do Grupo, devendo os valores serem iguais ou inferiores aos valores de referência informados no Termo de Referência, parte integrante deste Edital; 11.3. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 11.3.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do Pregoeiro via chat;  11.3.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 11.3.3. Na fase de aceitação, sempre será considerado o menor preço do produto ofertado pela licitante vencedora, ainda que ela tenha ofertado preços distintos para o mesmo produto em item diferente no pregão; 11.3.4. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no subitem 7.13 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 11.4. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 11.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 11.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 11.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 11.10. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido menor preço; 



 

  

11.11. As licitantes deverão enviar catálogos, folders ou manual do fabricante (do Equipamento ofertado em comodato e dos kits) na forma digital juntamente com a proposta e documentos de habilitação, conforme item 7.1 deste edital. 11.11.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto ofertado; 11.11.2. O não envio do “catálogo” acarretará na recusa da proposta e na aplicação das penalidades previstas no item 25 deste Edital. 11.12. Da proposta vencedora poderá ser solicitada demonstração do funcionamento do equipamento, que deverá ser realizada por um profissional (escolaridade mínima de ensino superior completo nos cursos de farmácia, biomedicina, química ou áreas afins) da empresa participante da licitação, no Laboratório Central de Análises Clínicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNIFAL-MG, situado à Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, Alfenas-MG, CEP 37130-001, em até 48 horas após solicitação do(a) pregoeiro(a), durante a fase de aceitação da proposta; 11.12.1. A análise dos resultados será feita por farmacêuticos-bioquímicos e estatísticos da Unifal-MG. 11.12.2. Será aceita a proposta em que o equipamento apresentar precisão igual ou superior a 97% para os testes TSH, T4 livre e PSA. O ensaio de precisão será realizado com amostras de controle interno de qualidade níveis normal e patológico. Cada amostra deverá ser ensaiada 06 (seis) vezes para a obtenção dos dados estatísticos. A aquisição da amostra para esse teste de precisão é de responsabilidade da empresa licitante. O cálculo da precisão do equipamento será realizado pelo parâmetro estatístico “Coeficiente de variação”. 11.12.3. O custo dos reagentes utilizados para demonstração do equipamento serão de inteira responsabilidade da empresa licitante, sem ônus para UNIFAL-MG. 11.13. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 11.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 11.16. A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA bem como o registro do produto ofertado serão consultados por meio eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br; 11.17. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 11.18. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio.  



 

  

12.  DA HABILITAÇÃO 12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 12.1.1. SICAF; 12.1.1.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas; 12.1.1.2. As licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de Débitos Estadual e Municipal, juntamente com a proposta, conforme item 7.1 deste edital, para fins de confirmação de autenticidade. 12.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 12.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 12.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 12.3. Constatada a existência de sanção direta ou sanção indireta capaz de estender à licitante, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 12.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 12.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 12.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 



 

  

12.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 12.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 duas horas [mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação. 12.6.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não serão os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, a diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 12.7. A fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei Complementar n° 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação da Demonstração do Resultado do Exercício do último exercício social aos licitantes que se declararem ME/EPP aptos a utilizarem os benefícios concedidos pela lei supracitada. 12.7.1. Poderão ser adotados procedimentos complementares, mediante diligências, tais como solicitação e/ou consulta de documentos julgados necessários, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei Complementar n° 123/2006. 12.8. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93, atendimento das exigências editalícias; Declaração de Inexistência de fato superveniente; as exigências da CF/88 (Declaração de menor e Declaração de trabalho forçado e degradante) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da SLTI/MPOG) e Declaração do cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 quando for o caso, serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não havendo necessidade de envio; 12.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 12.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles   legalmente permitidos. 12.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 12.12.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 



 

  

12.13.  O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal. 12.14. Deverá ser apresentado pelo menos 02(dois) atestados de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de capacidade para fornecer o produto de natureza similar ao objeto deste Edital 12.14.1. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e endereço para verificação de autenticidade. 12.15. A documentação solicitada deverá ser enviada nos moldes do item 7.1. 12.16. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019. 12.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 12.18.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   12.19.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  12.20.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 12.21. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de fraude na licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências cabíveis aplicará ao infrator as penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019, e poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 13. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 13.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 



 

  

13.1.1. O prazo de registro da intenção de recurso será informado para cada item habilitado, sendo que os itens que estiverem na situação “em análise” terão seus prazos abertos após habilitação dos mesmos, não impedindo o andamento da licitação; 13.1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 13.1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 13.1.3. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 13.1.4. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados a partir do término do prazo do recorrente; 13.1.5. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade competente; 13.1.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam passíveis de aproveitamento; 13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do recurso; 13.3. Para vistas dos autos do Processo, deverá ser solicitada pelo interessado pessoalmente ou por procuração, no Setor de Protocolo, o qual irá encaminhar o mesmo à PROAF – Pró-Reitoria de Administração e Finanças, para apreciação do pedido e posterior deferimento para “disponibilização de acesso externo”.  13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente Vencedora; 13.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 



 

  

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 14.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16.1. A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data de sua publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 16.2. Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, podendo ser assinada por certificação digital, conforme § 1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013. 16.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir do registro da homologação no sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única data de vigência para todos os itens da licitação ou uma data para cada item homologado. 16.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 16.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 16.4.1. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações; 16.4.2. será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 16.4.3. o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Governo federal  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 16.4.4. O registro a que se refere o item 10, tem por objetivo, a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. do Decreto 7.892 de 23/01/2013 16.5. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 16.5.1. preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 



 

  

16.5.2. os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 16.5.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.3, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 16.6. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: a) Identificação do processo; b) Caracterização do objeto; c) Identificação das empresas; d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; e) Direitos e responsabilidades das partes. 16.7. A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 16.8. É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação da UNIFAL-MG, aplicando-se, em caso de descumprimento, o disposto no art. 7º, da Lei 10.520/2002. 16.9. Se o contratado não assinar a Ata de Registro de Preços na presença do Chefe da Divisão de Material e Patrimônio a assinatura do representante legal deverá ser reconhecida junto ao Tabelionato de Notas, até que seja disponibilizada a assinatura por certificação digital, conforme § 1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013.  16.9.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 17.1. Registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo federal; 17.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 17.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 17.4. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação; 17.5. Realizar o procedimento licitatório; 17.6. Gerenciar a ata de registro de preços; 17.7. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 



 

  

17.8. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 17.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 18. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 18.1. Enviar os Reagentes, calibradores e amostras controle, conforme solicitação da Contratante, que só serão aceitos se estiverem devidamente lacrados e dentro do prazo de validade e que estejam conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados na ARP; 18.2. Fornecer calibradores e soro-controle em matriz protéica, liofilizados, níveis patológico e normal, com os custos incluídos nos valores dos kits reagentes, sem ônus para a Contratante; 18.3. Fornecer os calibradores (suficientes pelo período vigente do Contrato), sem ônus para a Contratante  18.4. Entregar parceladamente os reagentes e consumíveis, de acordo com as necessidades e solicitação do LACEN, pelo período de 12 meses  18.5. Fornecer, sem ônus para a Contratante, qualquer produto ou acessório que não foi previsto nas especificações deste instrumento para que o equipamento (analisador imunológico) opere normalmente  18.6. A empresa contratada deverá fornecer impressora nova (impressão por laser) compatível com o equipamento, todos os seus consumíveis originais (da mesma marca da impressora) necessários a impressão de relatórios (exceto papel A4) e um no-break, que serão utilizados junto ao analisador imunológico. 18.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 18.8. Fornecer os materiais consumíveis no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, conforme solicitação do LACEN; 18.9. Fornecer tubos secundários (cubetas descartáveis) para a introdução inicial de amostras biológicas no equipamento, em quantidade suficiente para a realização dos testes durante o período de vigência do Comodato; 18.10. Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 18.11. Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data da assinatura da ARP; 18.12. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 



 

  

18.13. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 18.14. Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao contrato, com base na ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 18.15. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e 18.16. Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao fornecimento do objeto. 19. DA ENTREGA DO OBJETO 19.1. Locais e horários para entrega: os itens deverão ser entregues, conforme nota de empenho e ofício de encaminhamento:  19.1.1. Local e horário para entrega dos kits reagentes e demais consumíveis: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-223, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será recebido:  19.1.2. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na Sede, sem a verificação do conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de volumes constante na NF-E - Nota Fiscal Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do material para efeito de posterior verificação de conformidade do material com as especificações constantes do edital e seus anexos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que: 19.1.2.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 19.1.2.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem; 19.1.2.3. Não apresente avaria ou adulteração; 19.1.2.4. Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 19.1.2.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 19.1.2.5.1. Serão aceitos somente os produtos cujos prazos de validade tenham, no mínimo, 80% de validade no ato da entrega. 19.1.2.6. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente. 



 

  

19.1.3. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 19.2. Após o recebimento do produto, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata correção ou substituição, com ônus por exclusiva responsabilidade e custo da adjudicatária; 19.2.1.  O material/produto recusado deverá ser retirado pela licitante no prazo máximo de 03 (três) meses após a entrega, após esse período, será descartado 19.3. A entrega dos materiais deverão ocorrer em perfeita consonância com o estipulado no ofício de encaminhamento da nota de empenho à empresa, no que se refere ao local de entrega; 19.4. Para que não haja desatendimento da exigência do item 19.3 deste Edital, alertamos às Licitantes que aguardem o recebimento do ofício e da nota de empenho e se abstenham de fazer a entrega de materiais com base em consulta ao Portal de Transparência do Governo Federal; 19.5. Prazo para entrega: até 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 19.6. Não será aceito a entrega dos Kits reagentes sem seus respectivos controles e calibradores 19.7. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  20. DO EQUIPAMENTO A SER DISPONIBILIZADO - ANALISADOR IMUNOLÓGICO 20.1. Características do equipamento: a) Analisador totalmente automatizado, de carregamento contínuo e acesso randômico para imunoensaio, baseado na tecnologia quimioluminescência ou eletroquimioluminescência. Sistema disponível na configuração rack (5, 10 ou 12 amostras por rack).  b) Desempenho de testes: no mínimo 80 testes/hora  c) Reagente: reagentes prontos para uso. Capacidade onboard para no mínimo 18 ensaios diferentes.   d) Parâmentros programáveis.  e) Tipos de amostra: soro, plasma e urina. Amostras em tubos primários 5 a 10mL (16x100, 16x75, 13x100, 13x75mm) com leitura de código de barras. Cubetas de amostras em caso de volume de amostra reduzido (inferior a 0,5mL).  f) Métodos de calibração: calibração mínima de 2 pontos e por lote.  g) Métodos de controle de qualidade individual, cumulativo e preventivo após calibração.  



 

  

A empresa contratada deverá fornecer impressora nova (impressão por laser) compatível com o equipamento e todos os seus consumíveis originais (da mesma marca da impressora) necessários a impressão de relatórios/ e ou relatórios (exceto papel A4) e um no-break, que serão utilizados junto ao analisador imunológico.  21. DA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO: 21.1. A instalação do equipamento e o interfaceamento bidirecional deverá ser feita no Laboratório Central de Análises Clínicas da UNIFAL-MG (simultaneamente) no prazo de 30 dias contados da solicitação do LACEN e/ou envio do empenho. A instalação e interfaceamento deverá ser feita e planejada pelo técnico da empresa contratada com agendamento com os técnicos do NTI-UNIFAL-MG e a empresa Pixeon (responsável pelas manutenções do SIL, sistema de informação laboratorial PLERES utilizado no LACEN. 21.2. Fazer manutenções preventivas. As manutenções preventivas deverão ser realizada a cada 120 dias, ou conforme manual operacional do equipamento, contados a partir da data de instalação do equipamento, sendo tolerada a margem de 10 dias antes ou após a data prevista. 21.3. Fazer manutenção corretiva: sempre que solicitada pelo LACEN, que deverá ser realizada no prazo máximo de 24 horas após solicitação. Caso a manutenção corretiva não solucione os problemas apresentados pelo equipamento, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 72 horas. 21.4. As manutenções preventivas e corretivas, não poderão ser executadas simultaneamente. 21.5. A instalação do software do equipamento, ou uma versão capaz de manipular os backups gerados, em outro computador de propriedade do LACEN, visando o acesso aos resultados e outros dados pertinentes, mesmo após findo o contrato 22. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS KITS REAGENTES E DEMAIS CONSUMÍVEIS: 22.1. Os reagentes a serem fornecidos devem ser compatíveis e de mesma marca do equipamento, apresentar instruções detalhadas de uso e laudo (em língua portuguesa) contendo informações acerca dos riscos químicos e biológicos. O produto deve ser produzido de acordo com os requisitos estabelecidos pela portaria nº 686 de 27/08/1998 e com informações no rótulo de acordo com a resolução RDC nº 206, ANVISA, de 17/11/2006 ou norma/resolução mais atual emitida pela ANVISA. Os calibradores deverão ser da mesma marca do equipamento e dos kits de reagentes e os controles da mesma marca do equipamento e dos kits de reagentes ou da marca Bio-Rad. Justifica-se a padronização dos reagentes, calibradores e controles, uma vez que, o controle interno de qualidade dos testes devem ser específicos para a metodologia e tipo de equipamento utilizado para realização dos exames 22.2. No ato da entrega de cada kit reagente, a empresa contratada deve fornecer o calibrador, específico para cada teste e a amostra para controle de qualidade do teste. 22.3. A empresa contratada deve fornecer amostras liofilizadas em matriz protéica e/ou prontas para o uso contendo todos os analitos doseados nos kits adquiridos para realização do Controle Interno de Qualidade. 22.4. Os kits reagentes, calibradores e amostras controle só serão aceitos se a embalagem estiver devidamente lacrada e respeitando o prazo de validade. 



 

  

22.5. A empresa contratada deve fornecer tubos secundários (cubetas descartáveis) para a introdução inicial de amostras biológicas no equipamento, em quantidade suficiente para a realização dos testes em todo o período do comodato. 23. DO TREINAMENTO: 23.1. O treinamento deverá ser realizado por funcionário da empresa contratada (escolaridade mínima de ensino superior completo nos cursos de farmácia, biomedicina, química ou áreas afins) no ato da entrega/instalação do equipamento, no Laboratório Central de Análises Clínicas – LACEN da UNIFAL-MG; 23.2. Será direcionado aos funcionários do LACEN, de acordo com as necessidades do Laboratório. 23.3. Composto pelos itens: utilização, calibração, controle de qualidade do equipamento e utilização da interface.  24. DA GARANTIA 24.1. Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou indiretas que venham a surgir do envio, devolução, reparo(s) do(s) material(ais), é da licitante vencedora, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da substituição/reparo(s) do(s) material(ais). 25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  25.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preço e/ou o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 25.1.2. apresentar documentação falsa; 25.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 25.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 25.1.5. não mantiver a proposta; 25.1.6. cometer fraude fiscal; 25.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, agir em desconformidade com a lei, praticar atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 



 

  

25.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 25.1 e na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019 e do artigo 14 do Decreto 3.555/00: 25.3.1. Advertência 25.3.2.  Multa: 25.3.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do produto, caracterizando inexecução parcial; e 25.3.2.2. Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do contrato. 25.3.3.  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 25.3.4.  Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, por prazo de até 05 (cinco) anos. 25.3.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados 25.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 25.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 25.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 25.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  25.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme  artigo 419 do Código Civil.  



 

  

25.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 25.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 25.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A UNIFAL-MG obriga-se a: a) solicitar o fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na ARP, sendo considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se aceitos; c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s); e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e f) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados na ARP.  27. DA CONTRATAÇÃO 27.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho/Contrato, conforme minuta anexa; 27.1.1. A assinatura do contrato será na forma eletrônica através do SEI - Sistema Eletrônico de Informações; 27.1.2. Será obrigatório o cadastro da CONTRATADA, como usuário externo, no SEI. 27.1.3. Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá cumprir os passos disponíveis no link https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo.  27.2. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro de Preços, quando da necessidade da entrega do produto. 



 

  

27.3. Farão parte da contratação as declarações disponibilizadas pelo COMPRASNET, o Edital e seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 27.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  27.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  28. DO PAGAMENTO 28.1. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 28.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 28.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  28.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 28.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   28.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  28.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   



 

  

28.8. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 28.9. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 28.10. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 28.11. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 28.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX)        I = (6/100)      365  I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%.   29. DA REVISÃO DOS PREÇOS 29.1. A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata, ou a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à UNIFAL-MG promover negociações junto aos fornecedores, conforme determinação do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013; 29.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a UNIFAL-MG deverá: 29.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 29.2.1.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 29.2.2. A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios, a qual deverá ser aceita pela UNIFAL-MG ou pela empresa/ contratada; 



 

  

29.2.3. A UNIFAL-MG se reserva o direito de solicitar a “lista de preços do fabricante”. 29.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a UNIFAL-MG poderá: 29.3.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 29.3.2. Não havendo êxito nas negociações, a UNIFAL-MG revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 30.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como no Decreto nº 10.024/2019; 30.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 30.4. Deverão ser observadas, no que couber, as exigências de caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN 01/2010, e demais normas específica, dentre as tais: 30.4.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 30.5. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 30.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 30.7. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem prejuízo às demais sanções previstas em lei; 30.8. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail: pregao@unifal-mg.edu.br; 30.9. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 



 

  

30.10. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o do vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 30.12. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13 e Decreto nº 10.024/2019, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 30.13. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República.  Alfenas, 03 de dezembro de 2019   Mayk Vieira Coelho Pró-Reitor de Administração e Finanças - UNIFAL-MG -  



  

 

ANEXO I  PREGÃO ELETRÔNICO 044/2019  GRUPO 1  SIGE Item Descrição UN Qtd. Licitada Valor Unitário R$ Valor Total R$ 122947 1 Kit de reagente para realização de teste - Ácido Fólico tes 500   51868 2 Kit de reagente para realização de teste - Ferritina tes 2500   122948 3 Kit de reagente para realização de teste - Insulina tes 500   122949 4 Kit de reagente para realização de teste - PSA livre tes 1500   122946 5 Kit de reagente para realização de teste - Vitamina B12 tes 3500   45744 6 Reagente Anti Hbc Total tes 500   45745 7 Reagente Anti HBS tes 800   45734 8 Reagente Beta HCG tes 400   45742 9 Reagente Estradiol tes 400   45736 10 Reagente FSH tes 500   45743 11 Reagente HBS Ag tes 2000   62205 12 Reagente HCV. tes 2000   62204 13 Reagente HIV. tes 2000   45735 14 Reagente LH tes 400   45738 15 Reagente Progesterona tes 400   45737 16 Reagente Prolactina tes 400   51875 17 Reagente PSA - 3ª geração tes 3000   45746 18 Reagente Rubéola IgG tes 500   45747 19 Reagente Rubéola IgM tes 500   65705 20 Reagente T3 TOTAL tes 500   45752 21 Reagente T4 Livre tes 10000   45739 22 Reagente T4 Total tes 500   45748 23 Reagente Toxoplasmose IgG tes 500   45749 24 Reagente Toxoplasmose IgM tes 500   45740 25 Reagente TSH tes 15000   65704 26 Reagente Vitamina D 25 tes 5000     OBSERVAÇÕES  
 VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata de Registro de Preços; 
 PRAZO PARA ENTREGA DOS KITS REAGENTES E DEMAIS CONSUMÍVEIS: até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 

 INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO CEDIDO EM COMODATO:  A instalação do equipamento e o interfaceamento bidirecional deverá ser feita no Laboratório Central de Análises Clínicas da UNIFAL-MG (simultaneamente) no prazo de 30 dias contados da solicitação do LACEN e/ou envio do empenho. A instalação e interfaceamento deverá ser feita e planejada pelo técnico da empresa contratada com agendamento com os técnicos do NTI-UNIFAL-MG e a empresa Pixeon (responsável pelas manutenções do SIL, sistema de informação laboratorial PLERES utilizado no LACEN 
 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital.(**).  



 

 

 ANEXO II   PREGÃO ELETRÔNICO 044/2019     RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... FONE:......................................................... FAX: ...............................................................   REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................  CPF: ........................................................... RG: ....................................................................   DADOS BANCÁRIOS:  BANCO: ...............................................................................................................................  AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ...............................................................     (As empresas vencedoras, enviarem este Anexo por Fax para o telefone (35) 3299-1071 ou pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, após a fase de aceitação das propostas, durante a sessão pública)                   



 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA  Processo Setor Requisitante Responsável 23087.0017990/2019-26 LACEN Profa. Dra. Maria Rita Rodrigues   1 OBJETO  O presente Termo de Referência tem como finalidade o registro de preço para aquisição futura de reagentes utilizados na realização de exames hormonais e imunológicos, vinculado à cessão, em comodato, de um equipamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para o Laboratório Central - LACEN da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL – MG - sede.   2 Reagentes a serem fornecidos (estimativa anual) – Grupo 1  SIGE Item Descrição UN Qtd. Licitada Valor Unitário R$ Valor Total R$ 122947 1 Kit de reagente para realização de teste - Ácido Fólico tes 500 7,52 3.760,00 51868 2 Kit de reagente para realização de teste - Ferritina tes 2500 6,64 16.600,00 122948 3 Kit de reagente para realização de teste - Insulina tes 500 7,35 3.675,00 122949 4 Kit de reagente para realização de teste - PSA livre tes 1500 7,57 11.355,00 122946 5 Kit de reagente para realização de teste - Vitamina B12 tes 3500 7,39 25.865,00 45744 6 Reagente Anti Hbc Total tes 500 11,13 5.565,00 45745 7 Reagente Anti HBS tes 800 9,23 7.384,00 45734 8 Reagente Beta HCG tes 400 9,39 3.756,00 45742 9 Reagente Estradiol tes 400 7,32 2.928,00 45736 10 Reagente FSH tes 500 5,26 2.630,00 45743 11 Reagente HBS Ag tes 2000 8,07 16.140,00 62205 12 Reagente HCV. tes 2000 11,83 23.660,00 62204 13 Reagente HIV. tes 2000 9,65 19.300,00 45735 14 Reagente LH tes 400 5,91 2.364,00 45738 15 Reagente Progesterona tes 400 10,00 4.000,00 45737 16 Reagente Prolactina tes 400 6,80 2.720,00 51875 17 Reagente PSA - 3ª geração tes 3000 7,57 22.710,00 45746 18 Reagente Rubéola IgG tes 500 11,00 5.500,00 45747 19 Reagente Rubéola IgM tes 500 15,00 7.500,00 65705 20 Reagente T3 TOTAL tes 500 4,74 2.370,00 45752 21 Reagente T4 Livre tes 10000 3,19 31.900,00 45739 22 Reagente T4 Total tes 500 4,54 2.270,00 45748 23 Reagente Toxoplasmose IgG tes 500 11,00 5.500,00 45749 24 Reagente Toxoplasmose IgM tes 500 15,00 7.500,00 45740 25 Reagente TSH tes 15000 3,28 49.200,00 65704 26 Reagente Vitamina D 25 tes 5000 15,00 75.000,00 TOTAL 361.152,00      



 

 

3 DISPOSIÇÕES INICIAIS 3.1 As especificações contidas neste Termo de Referência constarão no anexo I do edital, e em nenhum momento serão substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos Anexos do Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 3.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda nacional, preços unitários e totais, em algarismo e por extenso, com no máximo 02 casas decimais após a vírgula (ex. R$ 0,01), observando-se as especificações necessárias indicadas no Anexo I, presumindo-se estarem inclusos os encargos que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado, incluindo todas as despesas que influam no custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no local, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos. 3.3 As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a informação “de acordo com o edital” ou similar serão consideradas como material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo I do Edital. 3.4 O critério de julgamento será pelo menor preço por GRUPO. 3.5 De acordo com o art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93, a empresa vencedora deverá apresentar no mínimo 02 (dois) ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, que comprove aptidão para o desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, em características, quantidades e prazos. 4 FUNDAMENTO LEGAL A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei 8.078/1990, na Lei Complementar 123/2006, 147/2014 e 155/2016, nos Decreto nº 10.024/2019, 8.538/2015 e 7.892/2013 e suas alterações, bem como nas demais legislações específicas. 5 JUSTIFICATIVA  O Laboratório Central de Análises Clínicas da UNIFAL-MG realiza exames imunológicos e hormonais e necessita da aquisição de kits reagentes para realização dos mesmos, com entrega parcelada. Os exames são realizados por equipamento específico, razão pela qual é necessária a cessão, em comodato, pelo Contratado, de equipamento compatível.  6 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL ESTIMADO  O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado nacional, com valor médio total anual estimado em R$ 361.152,00 (Trezentos e sessenta e um mil e cento e cinquenta e dois reais )  



 

 

7. DO EQUIPAMENTO A SER DISPONIBILIZADO  ANALISADOR IMUNOLÓGICO  Características do equipamento: - Analisador totalmente automatizado, de carregamento contínuo e acesso randômico para imunoensaio, baseado na tecnologia quimioluminescência ou eletroquimioluminescência. Sistema disponível na configuração rack (5, 10 ou 12 amostras por rack). - Desempenho de testes: no mínimo 80 testes/hora - Reagente: reagentes prontos para uso. Capacidade onboard para no mínimo 18 ensaios diferentes.  - Parâmentros programáveis. - Tipos de amostra: soro, plasma e urina. Amostras em tubos primários 5 a 10mL (16x100, 16x75, 13x100, 13x75mm) com leitura de código de barras. Cubetas de amostras em caso de volume de amostra reduzido (inferior a 0,5mL). - Métodos de calibração: calibração mínima de 2 pontos e por lote. - Métodos de controle de qualidade individual, cumulativo e preventivo após calibração. A empresa contratada deverá fornecer impressora nova (impressão por laser) compatível com o equipamento, todos os seus consumíveis originais (da mesma marca da impressora) necessários a impressão os resultados e ou/relatórios (exceto papel A4) e um no-break, que serão utilizados junto ao analisador imunológico.  8. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS KITS REAGENTES E DEMAIS CONSUMÍVEIS: 8.1 Os reagentes a serem fornecidos devem ser compatíveis e de mesma marca do equipamento, apresentar instruções detalhadas de uso e laudo (em língua portuguesa) contendo informações acerca dos riscos químicos e biológicos. O produto deve ser produzido de acordo com os requisitos estabelecidos pela portaria nº 686 de 27/08/1998 e com informações no rótulo de acordo com a resolução RDC nº 206, ANVISA, de 17/11/2006 ou norma/resolução mais atual emitida pela ANVISA. Os calibradores deverão ser da mesma marca do equipamento e dos kits de reagentes e os controles da mesma marca do equipamento e dos kits de reagentes ou da marca Bio-Rad. Justifica-se a padronização dos reagentes, calibradores e controles, uma vez que, o controle interno de qualidade dos testes devem ser específicos para a metodologia e tipo de equipamento utilizado para realização dos exames. 8.2 No ato da entrega de cada kit reagente, a empresa contratada deve fornecer o calibrador, específico para cada teste e a amostra para controle de qualidade do teste. 



 

 

8.3 A empresa contratada deve fornecer amostras liofilizadas em matriz protéica e/ou prontas para o uso contendo todos os analitos doseados nos kits adquiridos para realização do Controle Interno de Qualidade. 8.4 Os kits reagentes, calibradores e amostras controle só serão aceitos se a embalagem estiver devidamente lacrada e respeitando o prazo de validade. 8.5 A empresa contratada deve fornecer tubos secundários (cubetas descartáveis) para a introdução inicial de amostras biológicas no equipamento, em quantidade suficiente para a realização dos testes em todo o período do comodato.  9 DA DEMONSTRAÇÃO DO EQUIPAMENTO E ANÁLISE DOS KITS A SEREM FORNECIDOS  9.1 Da proposta vencedora poderá ser solicitada demonstração do funcionamento do equipamento, que deverá ser realizada por um profissional (escolaridade mínima de ensino superior completo nos cursos de farmácia, biomedicina, química ou áreas afins) da empresa participante da licitação, no Laboratório Central de Análises Clínicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNIFAL-MG, situado à Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, Alfenas-MG, CEP 37130-001, em até 48 horas após solicitação do(a) pregoeiro(a), durante a fase de aceitação da proposta; 9.2 A análise dos resultados será feita por farmacêuticos-bioquímicos e estatísticos da Unifal-MG. 9.3 Será aceita a proposta em que o equipamento apresentar precisão igual ou superior a 97% para os testes TSH, T4 livre e PSA. O ensaio de precisão será realizado com amostras de controle interno de qualidade níveis normal e patológico. Cada amostra deverá ser ensaiada 06 (seis) vezes para a obtenção dos dados estatísticos. A aquisição da amostra para esse teste de precisão é de responsabilidade da empresa licitante. O cálculo da precisão do equipamento será realizado pelo parâmetro estatístico “Coeficiente de variação”. 9.4 O custo dos reagentes utilizados para demonstração do equipamento serão de inteira responsabilidade da empresa licitante, sem ônus para UNIFAL-MG.  10. DA ENTREGA DOS KITS REAGENTES E CONSUMÍVEIS:  10.1 A entrega dos reagentes e consumíveis será parcelada, de acordo com as necessidades e solicitação do Contratante. Prazo de entrega de no máximo 10(dez) dias corridos. 



 

 

10.2 Fornecer calibradores e soro-controle em matriz protéica, liofilizados, níveis patológico e normal, com os custos incluídos nos valores dos kits reagentes, sem ônus para a Contratante; 10.3 Não será aceito a entrega dos Kits reagentes sem seus respectivos controles e calibradores;  11. DA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO: 11.1 A instalação do equipamento e o interfaceamento bidirecional deverá ser feita no Laboratório Central de Análises Clínicas da UNIFAL-MG (simultaneamente) no prazo de 30 dias contados da solicitação do LACEN e/ou envio do empenho. A instalação e interfaceamento deverá ser feita e planejada pelo técnico da empresa contratada com agendamento com os técnicos do NTI-UNIFAL-MG e a empresa Pixeon (responsável pelas manutenções do SIL, sistema de informação laboratorial PLERES utilizado no LACEN). 11.2 Fazer manutenções preventivas. As manutenções preventivas deverão ser realizada a cada 120 dias, ou conforme manual operacional do equipamento, contados a partir da data de instalação do equipamento, sendo tolerada a margem de 10 dias antes ou após a data prevista. 11.3 Fazer manutenção corretiva: sempre que solicitada pelo LACEN, que deverá ser realizada no prazo máximo de 48 horas após solicitação. Caso a manutenção corretiva não solucione os problemas apresentados pelo equipamento, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 72 horas. *As manutenções preventivas e corretivas, não poderão ser executadas simultaneamente. 11.4 A instalação do software do equipamento, ou uma versão capaz de manipular os backups gerados, em outro computador de propriedade do LACEN, visando o acesso aos resultados e outros dados pertinentes, mesmo após findo o contrato.  12. DO TREINAMENTO: 12.1 O treinamento deverá ser realizado por funcionário da empresa contratada (escolaridade mínima de ensino superior completo nos cursos de farmácia, biomedicina, química ou áreas afins) no ato da entrega/instalação do equipamento, no Laboratório Central de Análises Clínicas – LACEN da UNIFAL-MG; 12.2  Será direcionado aos funcionários do LACEN, de acordo com as necessidades do Laboratório. 12.3 Composto pelos itens: utilização, calibração, controle de qualidade do equipamento e utilização da interface.  13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 



 

 

Conforme §2º do art. 7º do Decreto 7.892, de 2013, na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 14. DO PAGAMENTO 14.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às exigências do Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A. 14.2 O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz 14.3 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 14.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 14.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   14.6 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada. 14.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  14.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 



 

 

14.9 Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 14.10 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no âmbito da União, Estado e Município. 14.11 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada. 15 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  15.1 Enviar os Reagentes, calibradores e amostras controle, conforme solicitação da Contratante, que só serão aceitos se estiverem devidamente lacrados e dentro do prazo de validade e que estejam conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados na ARP; 15.2 Fornecer os calibradores (suficientes pelo período vigente do Contrato), sem ônus para a Contratante; 15.3 Entregar parceladamente os reagentes e consumíveis, de acordo com as necessidades e solicitação do LACEN, pelo período de 12 meses. 15.4 Fornecer, sem ônus para a Contratante, qualquer produto ou acessório que não foi previsto nas especificações deste instrumento para que o equipamento (analisador imunológico) opere normalmente;  15.5 A empresa contratada deverá fornecer impressora nova (impressão por laser) compatível com o equipamento, todos os seus consumíveis originais (da mesma marca da impressora) necessários a impressão de relatórios (exceto papel A4) e um no-break, que serão utilizados junto ao analisador imunológico. 15.6 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 15.7 Fornecer os materiais consumíveis no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, conforme solicitação do LACEN; 15.8 Fornecer tubos secundários (cubetas descartáveis) para a introdução inicial de amostras biológicas no equipamento, em quantidade suficiente para a realização dos testes durante o período de vigência do Comodato. 15.9 Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 15.10 Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data da assinatura da ARP; 15.11 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 



 

 

15.12 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 15.13 Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao contrato, com base na ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 15.14 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e 15.15 Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao fornecimento do objeto.  16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A UNIFAL-MG obriga-se a: a) solicitar o fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na ARP, sendo considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se aceitos; c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s); e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e f) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados na ARP.  17 MEDIDAS ACAUTELADORAS Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.  18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  18.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a ata de registro de preço e/ou o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 18.1.2 apresentar documentação falsa; 18.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 18.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 18.1.5 não mantiver a proposta; 18.1.6 cometer fraude fiscal; 18.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior e na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019 e do artigo 14 do Decreto 3.555/00:  18.3.1 Advertência  18.3.2 Multa:  18.3.2.1 Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do material caracterizando inexecução parcial; e   18.3.2.2 Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do contrato.    18.3.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação com a Administração;   18.3.2.4 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União; 



 

 

 18.3.2.5 Declaração de inidoneidade. 18.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 18.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 18.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  



  

 

                                                                                                                                 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ PROCESSO Nº 23087.0017990/2019-26 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2019   AOS ________________ DIAS DO MÊS DE ____________ DE 2019, A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, LAVRA A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2019, QUE OBJETIVA O FORNECIMENTO FUTURO DE KITS REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES HORMONAIS E IMUNOLÓGICOS, PARA ATENDER NECESSIDADES DO LABORATÓRIO CENTRAL DE ANÁLISES CLÍNICAS – LACEN, VINCULADO À CESSÃO, EM COMODATO, DE EQUIPAMENTO (ANALISADOR IMUNOLÓGICO), SEGUNDO OS PREÇOS, QUANTITATIVO E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, BEM COMO OBSERVADAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, CONSTITUINDO-SE ESTA, EM DOCUMENTO VINCULADO E OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 7.892 DE 23/01/2013:   CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 044/2019– modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos.  CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E ASSINATURAS DE ATA De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2010, publicada no D.O.U., dia 19 de julho de 2010, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitora de Administração e Finanças da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em nome do REITOR.  A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, classificada no processo licitatório do SRP.  CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO Fornecimento futuro de Kits reagentes para realização de exames hormonais e imunológicos, para atender necessidades do Laboratório Central de Análises Clínicas – LACEN, da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, vinculado à cessão, em comodato, de equipamento (Analisador imunológico), conforme descrito na Cláusula Décima Segunda desta ARP, por um período de doze (12) meses, a contar da data da formalização desta ARP.  CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG  A UNIFAL-MG obriga-se a:  a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na presente ARP, sendo considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido;  b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se aceitos;  c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 29 do Edital de Licitação;  e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e  f) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados nesta ARP.  CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a:   a - Enviar os Reagentes, calibradores e amostras controle, conforme solicitação da Contratante, que só serão aceitos se estiverem devidamente lacrados e dentro do prazo de validade e que estejam conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados na ARP;  b - Fornecer os calibradores (suficientes pelo período vigente do Contrato), sem ônus para a Contratante  
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 c - Entregar parceladamente os reagentes e consumíveis, de acordo com as necessidades e solicitação do LACEN, pelo período de 12 meses.  d - Fornecer, sem ônus para a Contratante, qualquer produto ou acessório que não foi previsto nas especificações deste instrumento para que o equipamento (analisador imunológico) opere normalmente   e - A empresa contratada deverá fornecer impressora nova (impressão por laser) compatível com o equipamento e todos os seus consumíveis originais (da mesma marca da impressora) necessários a impressão dos resultados e ou/relatórios (exceto papel A4) e um no-break, que serão utilizados junto ao analisador imunológico.  f - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas;;  g - Fornecer os materiais consumíveis no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, conforme solicitação do LACEN;  h - Fornecer tubos secundários (cubetas descartáveis) para a introdução inicial de amostras biológicas no equipamento, em quantidade suficiente para a realização dos testes durante o período de vigência do Comodato;  i - Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada;  j - Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data da assinatura da ARP;  k - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;  l - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;  m - Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao contrato, com base na ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;  n - Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e   o - Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao fornecimento do objeto.  CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE O prazo de validade do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir do registro da homologação no sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única data de vigência para todos os itens da licitação ou uma data para cada item homologado.  CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da União.   CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e detalhada na Cláusula Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto.  CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO O pagamento será efetuado, conforme descrito na Cláusula Quarta, alíneas c, d e e, desta ARP, após o aceite por parte do servidor responsável pela fiscalização.  CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO    Condições de Entrega:   a) o prazo para entrega do(s) Kits reagentes e demais consumíveis será de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento do Pedido de Material(is);   b) a solicitação de material(is), será formalizada através da entrega do Empenho, numerado, datado, assinado pelo Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro, ou o seu envio por fac-símile, a ser providenciada pela Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG;   c) os locais de entrega dos kits reagentes e demais consumíveis serão;  i. Órgão Gerenciador: UASG 153028 - Local e horário para entrega dos kits reagentes e consumíveis: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis;    d) todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens apropriados para cada tipo de material;    e) somente serão aceitos os produtos cujos prazos de validade tenham, no mínimo, 80% de validade no ato da 



 

 

entrega; e   f) o transporte dos itens até o local de entrega é de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA.  CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO:  a) A instalação do equipamento e o interfaceamento bidirecional deverá ser feita no Laboratório Central de Análises Clínicas da UNIFAL-MG (simultaneamente) no prazo de 30 dias contados da solicitação do LACEN e/ou envio do empenho. A instalação e interfaceamento deverá ser feita e planejada pelo técnico da empresa contratada com agendamento com os técnicos do NTI-UNIFAL-MG e a empresa Pixeon (responsável pelas manutenções do SIL, sistema de informação laboratorial PLERES utilizado no LACEN). b) Fazer manutenções preventivas. As manutenções preventivas deverão ser realizada a cada 120 dias, ou conforme manual operacional do equipamento, contados a partir da data de instalação do equipamento, sendo tolerada a margem de 10 dias antes ou após a data prevista. c) Fazer manutenção corretiva: sempre que solicitada pelo LACEN, que deverá ser realizada no prazo máximo de 48 horas após solicitação. Caso a manutenção corretiva não solucione os problemas apresentados pelo equipamento, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 72 horas. d) As manutenções preventivas e corretivas, não poderão ser executadas simultaneamente. e) A instalação do software do equipamento, ou uma versão capaz de manipular os backups gerados, em outro computador de propriedade do LACEN, visando o acesso aos resultados e outros dados pertinentes, mesmo após findo o contrato.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de fiscalização e conferência, que terão plenos poderes para:  a) recusar material(is) em desacordo com o objeto;  b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta ARP; e  c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos produtos que não estejam em conformidade com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  O preço registrado, a quantidade, o fornecimento e as especificações dos materiais constantes deste Registro, encontram-se contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 29 do Edital de Licitação e Cláusula Nona desta ARP:  Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário         Marca:   Fabricante:     Subcláusula Primeira  As marcas, fabricantes e modelos registrados nesta Ata deverão ser as mesmas constantes das propostas ofertadas no Portal Compras Governamentais.  Subcláusula Segunda O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento licitatório sobredito, o qual fora processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO PAGAMENTO O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), desde que conste o atesto do recebimento definitivo, correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 29 do Edital de Licitação, salvo por atraso na liberação de recursos financeiros, desde que o(s) adjudicatário(s): a) esteja(m) em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS); b) da consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e c) Nota(s) Fiscail(s) que indique(m)  o  número  do  banco,  da agência e  da  conta  corrente (PESSOA JURÍDICA), na qual será realizado o crédito; d) CNDT.  



 

 

Subcláusula única  O pagamento será condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal, pelo responsável pelo recebimento do material.  Do montante a ser pago ao contratado, incidirá retenção tributária no percentual de que dispõe a Instrução Normativa SRF nº 480/2004, ou normatização que vier a lhe substituir, nos termos do que dispõe o art. 64 da Lei nº 9.430/96.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, facultando-se-lhe a realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de Nota de Empenho/Contrato  CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA REVISÃO DE PREÇO A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR  I - O registro do fornecedor será cancelado quando:   a) descumprir as condições da ata de registro de preços; b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  II – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: a) por razão de interesse público; ou b) a pedido do fornecedor.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento decorrente de: a) greve geral; b) calamidade pública; c) interrupção dos meios de transportes; d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro  Subcláusula Primeira  Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante a Universidade Federal de Alfenas.  Subcláusula Segunda   Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.  Subcláusula Terceira   A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes informações:  a) descrição detalhada da ocorrência;  b) causa (s) determinante (s) da ocorrência;  c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência;  d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 



 

 

 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade Federal de Alfenas para fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;   f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos devidamente documentados.  Subcláusula Quarta  Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo possível, prosseguir no cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de execução estabelecido.  CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa    Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo único do artigo 393 do Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, sem prejuízo das demais sanções legais, garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  a) comportar-se de modo inidôneo;  b) ensejar o retardamento da execução do certame; c) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de Despesas, Ordens de Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos decorrentes ou em retirar o instrumento substitutivo, quando convocado para tal; e d) deixar de entregar ou apresentar documentação e fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;   Subcláusula Segunda - Das penalidades    Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções:    a) advertência;    b) multa;     c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Públicas, conforme o art. 87 e incisos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993; d) impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme o art.7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; e    e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMPRESA CONTRATADA ressarcir a Universidade Federal de Alfenas pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada   Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades  As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. Subcláusula Quarta - Das multas  As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas  Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas a, b, c, e d da Subcláusula Primeira será sancionada as seguintes multas:  a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega dos materiais caracterizando inexecução parcial; e  b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado.  Subcláusula Sexta - Da cumulatividade  A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas c e d.  Subcláusula Sétima - Da extensão das penalidades  As sanções dispostas nas alíneas c e d da Subcláusula Segunda poderão ser também aplicadas àqueles que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993:  a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e  c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados.  



 

 

Subcláusula Oitava  Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das penalidades nesta Cláusula.  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO  Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, independentemente de procedimento judicial:  a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP;  b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP;  c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua não conclusão dos prazos nele estabelecidos;  d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP;  e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à Universidade Federal de Alfenas;  f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e nesta ARP;  g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a execução do objeto, assim como a de seus superiores;  h) cometimento reiterado de faltas na execução desta ARP, anotadas na forma do § 1°, art. 67, da Lei n° 8.666/1993;  i) decretação de falência;  j) dissolução da sociedade;  k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Universidade Federal de Alfenas, prejudique a execução desta ARP;  l) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo administrativo a que se refere esta ARP; e  m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desta ARP.  Subcláusula Primeira  Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.  Subcláusula Segunda  Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por ato unilateral da Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no prazo de dez (10) dias da abertura de vista.  Subcláusula Terceira  Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar:  a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e  c) indenizações e multas.  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO  Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito o FORO da Justiça Federal da Cidade de Varginha-MG.   CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS  Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares:  a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS;  b) um original, para a CONTRATADA;                         



 

 

   E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presentes.   Alfenas, ______ de _______________ de 2019.      Mayk Vieira Coelho Pró-Reitor de Administração e Finanças - UNIFAL-MG -    Assinatura do Representante legal da Empresa CPF: RG:   Testemunha        Testemunha                 CPF:                                  CPF:                             
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
Rua Gaďƌiel MoŶteiƌo da Silǀa, ϳϬϬ, - Baiƌƌo ĐeŶtƌo, AlfeŶas/MG, CEP ϯϳϭϯϬ-ϬϬϭ

TelefoŶe: ;ϯϱͿ ϯϳϬϭ-ϵϬϳϰ, ϯϳϬϭ-ϵϬϳϱ e Fax: @fax_uŶidade@ - h�p://ǁǁǁ.uŶifal-ŵg.edu.ďƌ
  

MINUTA DE CONTRATO

PƌoĐesso Ŷº ϮϯϬϴϳ.ϬϭϳϵϵϬ/ϮϬϭϵ-Ϯϲ

  

UŶidade Gestoƌa: ϭϱϯϬϮϴ

  

MINUTA DE CONTRATO DE CESSÃO, EM COMODATO, DE
EQUIPAMENTO ANALISADOR IMUNOLÓGICO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG E A
EMPRESA ________________, NOS TERMOS QUE SEGUEM

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, AutaƌƋuia de Regiŵe EspeĐial, de aĐoƌdo Đoŵ a Lei ϭϭ.ϭϱϰ, de Ϯϵ de julho de
ϮϬϬϱ, puďliĐada Ŷo DOU de ϭ°-ϴ-ϮϬϬϱ, Đoŵ sede Ŷa Đidade de AlfeŶas-MG, Ŷa Rua Gaďƌiel MoŶteiƌo da Silǀa, ϳϭϰ, ĐeŶtƌo, iŶsĐƌita Ŷo
CNPJ soď o Ŷ° ϭϳ.ϴϳϵ.ϴϱϵ/ϬϬϬϭ-ϭϱ Ŷeste ato ƌepƌeseŶtada pelo Pƌof. SaŶdƌo Aŵadeu Ceƌǀeiƌa, Ŷoŵeado Reitoƌ pelo DeĐƌeto de Ϯϵ
de JaŶeiƌo de ϮϬϭϴ do PƌesideŶte da RepúďliĐa, puďliĐado Ŷo DOU de ϯϬ-Ϭϭ-ϮϬϭϴ, PĄgiŶa ϭ, SeçĆo Ϯ, deŶoŵiŶada CONTRATANTE
;COMODATÁRIAͿ,  e a eŵpƌesa ......................, iŶsĐƌita Ŷo CNPJ soď o Ŷº ....., Đoŵ sede Ŷa Đidade de ......................, Ŷa ;Rua/Aǀ.Ϳ
..............................., Baiƌƌo ...................... - CEP ......................, Ŷeste ato ƌepƌeseŶtada poƌ ......................, poƌtadoƌ do CPF
......................e RG ...................... - SSP/......, doƌaǀaŶte deŶoŵiŶada CONTRATADA ;COMODANTEͿ, teŶdo eŵ ǀista o PƌoĐesso Ŷº
ϮϯϬϴϳ.ϬϭϳϵϵϬ/ϮϬϭϵ-Ϯϲ, Đeleďƌaŵ o pƌeseŶte CoŶtƌato, suďŵeteŶdo-se as paƌtes ă Lei Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ de ϭϳ/Ϭϳ/ϬϮ, ao DeĐƌeto Ŷº
ϱ.ϰϱϬ/ϮϬϬϱ e ă Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ de Ϯϭ/Ϭϲ/ϵϯ eŵ sua ƌedaçĆo atual e pelas ĐoŶdiçƁes pƌeǀistas Ŷo Edital e Ŷo pƌeseŶte ĐoŶtƌato, a seguiƌ
estaďeleĐidas:

 

ϭ. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
ϭ.ϭ. CessĆo, eŵ Đoŵodato, de eƋuipaŵeŶto ;AŶalisadoƌ iŵuŶolſgiĐoͿ, ĐoŶfoƌŵe pƌoposta da CONTRATADA, Ŷas seguiŶtes
espeĐifiĐaçƁes:

 

 
EƋuipaŵeŶto

 
Especificações

 
 

 AŶalisadoƌ  IŵuŶológico
 

 
aͿ AŶalisadoƌ totalŵeŶte autoŵa�zado, de ĐaƌƌegaŵeŶto ĐoŶ�Ŷuo e aĐesso ƌaŶdƀŵiĐo paƌa iŵuŶe eŶsaio, ďaseado Ŷa
teĐŶologia ƋuiŵiluŵiŶesĐġŶĐia ou eletƌo ƋuiŵiluŵiŶesĐġŶĐia. Sisteŵa dispoŶíǀel Ŷa ĐoŶfiguƌaçĆo ƌaĐk ;ϱ, ϭϬ ou ϭϮ
aŵostƌas poƌ ƌaĐkͿ.
ďͿ DeseŵpeŶho de testes: Ŷo ŵíŶiŵo ϴϬ testes/hoƌa
ĐͿ ReageŶte: ƌeageŶtes pƌoŶtos paƌa uso. CapaĐidade oŶďoaƌd paƌa Ŷo ŵíŶiŵo ϭϴ eŶsaios difeƌeŶtes.
dͿ Paƌąŵetƌos pƌogƌaŵĄǀeis.
eͿ Tipos de aŵostƌa: soƌo, plasŵa e uƌiŶa. Aŵostƌas eŵ tuďos pƌiŵĄƌios ϱ a ϭϬŵL ;ϭϲxϭϬϬ, ϭϲxϳϱ, ϭϯxϭϬϬ, ϭϯxϳϱŵŵͿ
Đoŵ leituƌa de Đſdigo de ďaƌƌas. Cuďetas de aŵostƌas eŵ Đaso de ǀoluŵe de aŵostƌa ƌeduzido ;iŶfeƌioƌ a Ϭ,ϱŵLͿ.
fͿ MĠtodos de ĐaliďƌaçĆo: ĐaliďƌaçĆo ŵíŶiŵa de Ϯ poŶtos e poƌ lote.
gͿ MĠtodos de ĐoŶtƌole de Ƌualidade iŶdiǀidual, Đuŵula�ǀo e pƌeǀeŶ�ǀo apſs ĐaliďƌaçĆo.
 

 

Ϯ. CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA
Ϯ.ϭ. Paƌa ĐuŵpƌiŵeŶto da gaƌaŶ�a, a ƌespoŶsaďilidade poƌ todas as despesas diƌetas ou iŶdiƌetas Ƌue ǀeŶhaŵ a suƌgiƌ do
eŶǀio, deǀoluçĆo, ƌepaƌo;sͿ do;sͿ ŵateƌial;aisͿ, Ġ da liĐitaŶte ǀeŶĐedoƌa, fiĐaŶdo, a UNIFAL-MG, iseŶta de ƋualƋueƌ ƌespoŶsaďilidade
soďƌe o Đusteio da suďs�tuiçĆo/ƌepaƌo;sͿ do;sͿ ŵateƌial;aisͿ.

 

ϯ. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LICITAÇÃO
ϯ.ϭ. O foƌŶeĐiŵeŶto a Ƌue se ƌefeƌe este CoŶtƌato foi oďjeto da liĐitaçĆo, Ŷa ŵodalidade PƌegĆo EletƌƀŶiĐo Ŷº Ϭϰϰ/ϮϬϭϵ,
seŶdo Ƌue a pƌoposta da CONTRATADA, o Edital de LiĐitaçĆo e seus aŶexos passaŵ a fazeƌ paƌte iŶtegƌaŶte deste CoŶtƌato,
iŶdepeŶdeŶteŵeŶte de suas tƌaŶsĐƌiçƁes.
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ϰ. CLÁUSULA QUARTA - DA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO:
ϰ.ϭ. A iŶstalaçĆo do eƋuipaŵeŶto e o iŶteƌfaĐeaŵeŶto ďidiƌeĐioŶal deǀeƌĄ seƌ feita Ŷo Laďoƌatſƌio CeŶtƌal de AŶĄlises
ClíŶiĐas da UNIFAL-MG ;siŵultaŶeaŵeŶteͿ Ŷo pƌazo de ϯϬ dias ĐoŶtados da soliĐitaçĆo do LACEN e/ou eŶǀio do eŵpeŶho. A
iŶstalaçĆo e iŶteƌfaĐeaŵeŶto deǀeƌĄ seƌ feita e plaŶejada pelo tĠĐŶiĐo da eŵpƌesa ĐoŶtƌatada Đoŵ ageŶdaŵeŶto Đoŵ os tĠĐŶiĐos do
NTI-UNIFAL-MG e a eŵpƌesa PixeoŶ ;ƌespoŶsĄǀel pelas ŵaŶuteŶçƁes do SIL, sisteŵa de iŶfoƌŵaçĆo laďoƌatoƌial PLERES u�lizado Ŷo
LACENͿ.

ϰ.Ϯ. Fazeƌ ŵaŶuteŶçƁes pƌeǀeŶ�ǀas. As ŵaŶuteŶçƁes pƌeǀeŶ�ǀas deǀeƌĆo seƌ ƌealizadas a Đada ϭϮϬ dias, ou ĐoŶfoƌŵe
ŵaŶual opeƌaĐioŶal do eƋuipaŵeŶto, ĐoŶtados a paƌ�ƌ da data de iŶstalaçĆo do eƋuipaŵeŶto, seŶdo toleƌada a ŵaƌgeŵ de ϭϬ dias
aŶtes ou apſs a data pƌeǀista;

ϰ.ϯ. Fazeƌ ŵaŶuteŶçĆo Đoƌƌe�ǀa: seŵpƌe Ƌue soliĐitada pelo LACEN, Ƌue deǀeƌĄ seƌ ƌealizada Ŷo pƌazo ŵĄxiŵo de Ϯϰ hoƌas
apſs soliĐitaçĆo. Caso a ŵaŶuteŶçĆo Đoƌƌe�ǀa ŶĆo soluĐioŶe os pƌoďleŵas apƌeseŶtados pelo eƋuipaŵeŶto, o ŵesŵo deǀeƌĄ seƌ
suďs�tuído Ŷo pƌazo de ϳϮ hoƌas.

ϰ.ϰ. As ŵaŶuteŶçƁes pƌeǀeŶ�ǀas e Đoƌƌe�ǀas, ŶĆo podeƌĆo seƌ exeĐutadas siŵultaŶeaŵeŶte.

ϰ.ϱ. A iŶstalaçĆo do so�ǁaƌe do eƋuipaŵeŶto, ou uŵa ǀeƌsĆo Đapaz de ŵaŶipulaƌ os ďaĐkups geƌados, eŵ outƌo
Đoŵputadoƌ de pƌopƌiedade do LACEN, ǀisaŶdo o aĐesso aos ƌesultados e outƌos dados peƌ�ŶeŶtes, ŵesŵo apſs fiŶdo o ĐoŶtƌato. 

 

ϱ. CLÁUSULA QUINTA - DO TREINAMENTO
ϱ.ϭ. O tƌeiŶaŵeŶto deǀeƌĄ seƌ ƌealizado poƌ fuŶĐioŶĄƌio da eŵpƌesa ĐoŶtƌatada ;esĐolaƌidade ŵíŶiŵa de eŶsiŶo supeƌioƌ
Đoŵpleto Ŷos Đuƌsos de faƌŵĄĐia, ďioŵediĐiŶa, ƋuíŵiĐa ou Ąƌeas afiŶsͿ Ŷo ato da eŶtƌega/iŶstalaçĆo do eƋuipaŵeŶto, Ŷo Laďoƌatſƌio
CeŶtƌal de AŶĄlises ClíŶiĐas – LACEN da UNIFAL-MG;

ϱ.Ϯ. SeƌĄ diƌeĐioŶado aos fuŶĐioŶĄƌios do LACEN, de aĐoƌdo Đoŵ as ŶeĐessidades do Laďoƌatſƌio.

ϱ.ϯ. Coŵposto pelos iteŶs: u�lizaçĆo, ĐaliďƌaçĆo, ĐoŶtƌole de Ƌualidade do eƋuipaŵeŶto e u�lizaçĆo da iŶteƌfaĐe.

 

ϲ. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
ϲ.ϭ. A ǀigġŶĐia do CoŶtƌato seƌĄ de ϭϮ ;dozeͿ ŵeses, ĐoŶtados da data de sua assiŶatuƌa, podeŶdo seƌ pƌoƌƌogado se
houǀeƌ iŶteƌesse da AdŵiŶistƌaçĆo, ŵo�ǀo de foƌça ŵaioƌ ou Đaso foƌtuito, pelo peƌíodo ŵĄxiŵo de ϭϮ ;dozeͿ ŵeses.

 

ϳ. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ϳ.ϭ. FoƌŶeĐeƌ os Đaliďƌadoƌes ;sufiĐieŶtes pelo peƌíodo ǀigeŶte do CoŶtƌatoͿ, seŵ ƀŶus paƌa a CoŶtƌataŶte

ϳ.Ϯ. FoƌŶeĐeƌ, seŵ ƀŶus paƌa a CoŶtƌataŶte, ƋualƋueƌ pƌoduto ou aĐessſƌio Ƌue ŶĆo foi pƌeǀisto Ŷas espeĐifiĐaçƁes deste
iŶstƌuŵeŶto paƌa Ƌue o eƋuipaŵeŶto ;aŶalisadoƌ iŵuŶolſgiĐoͿ opeƌe ŶoƌŵalŵeŶte

ϳ.ϯ. A eŵpƌesa ĐoŶtƌatada deǀeƌĄ foƌŶeĐeƌ iŵpƌessoƌa Ŷoǀa ;iŵpƌessĆo poƌ laseƌͿ Đoŵpa�ǀel Đoŵ o eƋuipaŵeŶto, todos
os seus ĐoŶsuŵíǀeis oƌigiŶais ;da ŵesŵa ŵaƌĐa da iŵpƌessoƌaͿ ŶeĐessĄƌios a iŵpƌessĆo de ƌelatſƌios ;exĐeto papel AϰͿ e uŵ
Ŷoďƌeak, Ƌue seƌĆo u�lizados juŶto ao aŶalisadoƌ iŵuŶolſgiĐo.

ϳ.ϰ. MaŶteƌ, duƌaŶte a ǀigġŶĐia ĐoŶtƌatual, todas as ĐoŶdiçƁes deŵoŶstƌadas paƌa haďilitaçĆo Ŷa liĐitaçĆo efetuada, de
ŵodo a gaƌaŶ�ƌ o ĐuŵpƌiŵeŶto das oďƌigaçƁes assuŵidas;

ϳ.ϱ. FoƌŶeĐeƌ tuďos seĐuŶdĄƌios ;Đuďetas desĐaƌtĄǀeisͿ paƌa a iŶtƌoduçĆo iŶiĐial de aŵostƌas ďiolſgiĐas Ŷo eƋuipaŵeŶto,
eŵ ƋuaŶ�dade sufiĐieŶte paƌa a ƌealizaçĆo dos testes duƌaŶte o peƌíodo de ǀigġŶĐia do Coŵodato;

ϳ.ϲ. OďedeĐeƌ aos ƌeƋuisitos ŵíŶiŵos de Ƌualidade, ĐoŶfoƌŵe a liĐitaçĆo supƌaĐitada;

ϳ.ϳ. Pƌoǀeƌ e ŵaŶteƌ ĐoŶdiçƁes Ƌue possiďiliteŵ o ateŶdiŵeŶto das deŵaŶdas pƌeǀistas fiƌŵadas a paƌ�ƌ da data da
assiŶatuƌa da ARP;

ϳ.ϴ. RessaƌĐiƌ os eǀeŶtuais pƌejuízos Đausados ă UNIFAL-MG e/ou a teƌĐeiƌos, pƌoǀoĐados poƌ iŶefiĐiġŶĐia ou iƌƌegulaƌidade
Đoŵe�das Ŷa exeĐuçĆo das oďƌigaçƁes assuŵidas Ŷa ARP;

ϳ.ϵ. RespoŶsaďilizaƌ-se poƌ todas as despesas diƌetas ou iŶdiƌetas, tais Đoŵo: salĄƌios, tƌaŶspoƌtes, eŶĐaƌgos soĐiais, fisĐais,
tƌaďalhistas, pƌeǀideŶĐiĄƌios e de oƌdeŵ de Đlasse, iŶdeŶizaçƁes, e ƋuaisƋueƌ outƌas Ƌue foƌeŵ deǀidas ao;sͿ seu;sͿ eŵpƌegado;sͿ, Ŷo
deseŵpeŶho dos seƌǀiços ƌefeƌeŶtes ă exeĐuçĆo do oďjeto, fiĐaŶdo, aiŶda, a UNIFAL-MG iseŶta de ƋualƋueƌ ǀíŶĐulo eŵpƌega�Đio,
ƌespoŶsaďilidade solidĄƌia ou suďsidiĄƌia;

ϳ.ϭϬ. Pagaƌ poŶtualŵeŶte, seus foƌŶeĐedoƌes e suas oďƌigaçƁes fisĐais, ƌela�ǀas ao ĐoŶtƌato, Đoŵ ďase Ŷa ARP, exoŶeƌaŶdo
a UNIFAL-MG de ƌespoŶsaďilidade solidĄƌia ou suďsidiĄƌia poƌ tal pagaŵeŶto;

ϳ.ϭϭ. Suďs�tuiƌ, ăs suas expeŶsas, Ŷo total ou eŵ paƌte, os iteŶs do oďjeto eŵ Ƌue se ǀeƌifiĐaƌeŵ ǀíĐios, defeitos ou
iŶĐoƌƌeçƁes ƌesultaŶtes da faďƌiĐaçĆo, de seus laĐƌes ou eŵďalageŶs; e

ϳ.ϭϮ. AƌĐaƌ Đoŵ todas as despesas opeƌaĐioŶais, iŶĐluiŶdo despesas de tƌaŶspoƌte e eŶtƌegas ŶeĐessĄƌias ao foƌŶeĐiŵeŶto
do oďjeto.

 

ϴ. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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ϴ.ϭ. SoliĐitaƌ o foƌŶeĐiŵeŶto dos ŵateƌiais, Đujos pƌeços eŶĐoŶtƌaŵ-se ƌegistƌados Ŷa ARP, seŶdo ĐoŶsideƌada ϭ ;uŵaͿ
uŶidade de foƌŶeĐiŵeŶto a ƋuaŶ�dade ŵíŶiŵa paƌa efetuaƌ o pedido;

ϴ.Ϯ. Efetuaƌ o pagaŵeŶto ao foƌŶeĐedoƌ Ŷo ǀaloƌ total, atƌaǀĠs de Ŷota;sͿ fisĐal;isͿ dos pƌodutos eŶtƌegues, se aĐeitos;

ϴ.ϯ. Oďseƌǀaƌ paƌa Ƌue, duƌaŶte a ǀigġŶĐia da ARP, sejaŵ ŵaŶ�das todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e ƋualifiĐaçĆo exigida
Ŷa liĐitaçĆo, ďeŵ Đoŵo a sua Đoŵpa�ďilidade Đoŵ as oďƌigaçƁes assuŵidas;

ϴ.ϰ. Efetuaƌ o pagaŵeŶto eŵ atĠ ϭϬ ;dezͿ dias úteis, ĐoŶtados da apƌeseŶtaçĆo da;sͿ Ŷota;sͿ fisĐal;isͿ, ĐoƌƌespoŶdeŶte;sͿ
ao;sͿ foƌŶeĐiŵeŶto;sͿ exeĐutado;sͿ; eͿ aĐoŵpaŶhaƌ e fisĐalizaƌ a peƌfeita exeĐuçĆo da ARP, atƌaǀĠs de fisĐal;isͿ desigŶado;sͿ paƌa tal;
e

ϴ.ϱ. ReĐusaƌ ŵateƌiais Ƌue estejaŵ eŵ desaĐoƌdo Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes dos ƌegistƌados Ŷa ARP.

 

ϵ. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS       
ϵ.ϭ. Coŵete iŶfƌaçĆo adŵiŶistƌa�ǀa, Ŷos teƌŵos da Lei Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ, de ϮϬϬϮ, o liĐitaŶte/adjudiĐatĄƌio Ƌue:

ϵ.ϭ.ϭ. ŶĆo aĐeitaƌ/ƌe�ƌaƌ a Ŷota de eŵpeŶho, ou ŶĆo assiŶaƌ a ata de ƌegistƌo de pƌeço e/ou o teƌŵo de ĐoŶtƌato,
ƋuaŶdo ĐoŶǀoĐado deŶtƌo do pƌazo de ǀalidade da pƌoposta;

ϵ.ϭ.Ϯ. apƌeseŶtaƌ doĐuŵeŶtaçĆo falsa;

ϵ.ϭ.ϯ. deixaƌ de eŶtƌegaƌ os doĐuŵeŶtos exigidos Ŷo Đeƌtaŵe;

ϵ.ϭ.ϰ. eŶsejaƌ o ƌetaƌdaŵeŶto da exeĐuçĆo do oďjeto;

ϵ.ϭ.ϱ. ŶĆo ŵaŶ�ǀeƌ a pƌoposta;

ϵ.ϭ.ϲ. Đoŵeteƌ fƌaude fisĐal;

ϵ.ϭ.ϳ. Đoŵpoƌtaƌ-se de ŵodo iŶidƀŶeo;

ϵ.Ϯ. CoŶsideƌa-se ĐoŵpoƌtaŵeŶto iŶidƀŶeo, eŶtƌe outƌos, a deĐlaƌaçĆo falsa ƋuaŶto ăs ĐoŶdiçƁes de paƌ�ĐipaçĆo, ƋuaŶto
ao eŶƋuadƌaŵeŶto Đoŵo ME/EPP ou o ĐoŶluio eŶtƌe os liĐitaŶtes, eŵ ƋualƋueƌ ŵoŵeŶto da liĐitaçĆo, ŵesŵo apſs o eŶĐeƌƌaŵeŶto
da fase de laŶĐes, agiƌ eŵ desĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a lei, pƌa�Đaƌ atos diƌeĐioŶados a pƌejudiĐaƌ o ďoŵ aŶdaŵeŶto do Đeƌtaŵe ou do
ĐoŶtƌato, tais Đoŵo: fƌustƌaƌ ou fƌaudaƌ o ĐaƌĄteƌ Đoŵpe��ǀo do pƌoĐediŵeŶto liĐitatſƌio, iŶduziƌ deliďeƌadaŵeŶte a eƌƌo Ŷo
julgaŵeŶto, pƌestaƌ iŶfoƌŵaçƁes falsas, apƌeseŶtaƌ doĐuŵeŶtaçĆo Đoŵ iŶfoƌŵaçƁes iŶǀeƌídiĐas, ou Ƌue ĐoŶteŶha eŵeŶda ou ƌasuƌa,
des�Ŷados a pƌejudiĐaƌ a ǀeƌaĐidade de suas iŶfoƌŵaçƁes.

ϵ.ϯ. O liĐitaŶte/adjudiĐatĄƌio Ƌue Đoŵeteƌ ƋualƋueƌ das iŶfƌaçƁes disĐƌiŵiŶadas Ŷo suďiteŵ ϵ.ϭ. e Ŷa foƌŵa dos aƌ�gos ϳϳ
a ϴϬ da Lei ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ, fiĐaƌĄ sujeito, seŵ pƌejuízo da ƌespoŶsaďilidade Điǀil e ĐƌiŵiŶal, gaƌaŶ�da a pƌĠǀia defesa, ăs seguiŶtes saŶçƁes
pƌeǀistas Ŷos aƌ�gos ϴϭ a ϴϴ da Lei ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ, aƌ�go ϳº da Lei ϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ, Ŷo aƌ�go ϰϵ do DeĐƌeto Ŷº ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ e do aƌ�go ϭϰ do
DeĐƌeto ϯ.ϱϱϱ/ϬϬ:

ϵ.ϯ.ϭ. AdǀeƌtġŶĐia

ϵ.ϯ.Ϯ. Multa:

ϵ.ϯ.Ϯ.ϭ. Multa de ŵoƌa Ŷo peƌĐeŶtual ĐoƌƌespoŶdeŶte a Ϭ,ϱ% ;zeƌo ǀíƌgula ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ, ĐalĐulada soďƌe o ǀaloƌ
ƌeŵaŶesĐeŶte do ĐoŶtƌato, poƌ dia de iŶadiŵplġŶĐia, atĠ o liŵite de ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias úteis de atƌaso Ŷa eŶtƌega do pƌoduto,
ĐaƌaĐteƌizaŶdo iŶexeĐuçĆo paƌĐial; e

ϵ.ϯ.Ϯ.Ϯ. CoŵpeŶsatſƌia Ŷo ǀaloƌ de ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ, soďƌe o ǀaloƌ ƌeŵaŶesĐeŶte do ĐoŶtƌato.

ϵ.ϯ.ϯ. SuspeŶsĆo teŵpoƌĄƌia de paƌ�Đipaƌ eŵ liĐitaçĆo e iŵpediŵeŶto de ĐoŶtƌataƌ Đoŵ a AdŵiŶistƌaçĆo, poƌ pƌazo de
atĠ Ϯ ;doisͿ aŶos.

ϵ.ϯ.ϰ. IŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ Đoŵ a UŶiĆo e desĐƌedeŶĐiaŵeŶto Ŷo SICAF, poƌ pƌazo de atĠ Ϭϱ ;ĐiŶĐoͿ aŶos.

ϵ.ϯ.ϱ. DeĐlaƌaçĆo de iŶidoŶeidade paƌa liĐitaƌ ou ĐoŶtƌataƌ Đoŵ a AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa, eŶƋuaŶto peƌduƌaƌeŵ os
ŵo�ǀos deteƌŵiŶaŶtes da puŶiçĆo ou atĠ Ƌue seja pƌoŵoǀida a ƌeaďilitaçĆo peƌaŶte a pƌſpƌia autoƌidade Ƌue apliĐou a
peŶalidade, Ƌue seƌĄ ĐoŶĐedida seŵpƌe Ƌue a CoŶtƌatada ƌessaƌĐiƌ a CoŶtƌataŶte pelos pƌejuízos Đausados.

ϵ.ϰ. A peŶalidade de ŵulta pode seƌ apliĐada Đuŵula�ǀaŵeŶte Đoŵ as deŵais saŶçƁes.

ϵ.ϱ. Se, duƌaŶte o pƌoĐesso de apliĐaçĆo de peŶalidade, se houǀeƌ iŶdíĐios de pƌĄ�Đa de iŶfƌaçĆo adŵiŶistƌa�ǀa �pifiĐada
pela Lei Ŷº ϭϮ.ϴϰϲ, de ϭº de agosto de ϮϬϭϯ, Đoŵo ato lesiǀo ă adŵiŶistƌaçĆo púďliĐa ŶaĐioŶal ou estƌaŶgeiƌa, Đſpias do pƌoĐesso
adŵiŶistƌa�ǀo ŶeĐessĄƌias ă apuƌaçĆo da ƌespoŶsaďilidade da eŵpƌesa deǀeƌĆo seƌ ƌeŵe�das ă autoƌidade ĐoŵpeteŶte, Đoŵ
despaĐho fuŶdaŵeŶtado, paƌa ĐiġŶĐia e deĐisĆo soďƌe a eǀeŶtual iŶstauƌaçĆo de iŶǀes�gaçĆo pƌeliŵiŶaƌ ou PƌoĐesso AdŵiŶistƌa�ǀo
de RespoŶsaďilizaçĆo – PAR.

ϵ.ϲ. A apuƌaçĆo e o julgaŵeŶto das deŵais iŶfƌaçƁes adŵiŶistƌa�ǀas ŶĆo ĐoŶsideƌadas Đoŵo ato lesiǀo ă AdŵiŶistƌaçĆo
PúďliĐa ŶaĐioŶal ou estƌaŶgeiƌa Ŷos teƌŵos da Lei Ŷº ϭϮ.ϴϰϲ, de ϭº de agosto de ϮϬϭϯ, seguiƌĆo seu ƌito Ŷoƌŵal Ŷa uŶidade
adŵiŶistƌa�ǀa.

ϵ.ϳ. O pƌoĐessaŵeŶto do PAR ŶĆo iŶteƌfeƌe Ŷo seguiŵeŶto ƌegulaƌ dos pƌoĐessos adŵiŶistƌa�ǀos espeĐífiĐos paƌa apuƌaçĆo
da oĐoƌƌġŶĐia de daŶos e pƌejuízos ă AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa Fedeƌal ƌesultaŶtes de ato lesiǀo Đoŵe�do poƌ pessoa juƌídiĐa, Đoŵ ou
seŵ a paƌ�ĐipaçĆo de ageŶte púďliĐo.

ϵ.ϴ. Caso o ǀaloƌ da ŵulta ŶĆo seja sufiĐieŶte paƌa Đoďƌiƌ os pƌejuízos Đausados pela ĐoŶduta do liĐitaŶte, a UŶiĆo ou
EŶ�dade podeƌĄ Đoďƌaƌ o ǀaloƌ ƌeŵaŶesĐeŶte judiĐialŵeŶte, ĐoŶfoƌŵe aƌ�go ϰϭϵ do Cſdigo Ciǀil.
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ϵ.ϵ. A autoƌidade ĐoŵpeteŶte, Ŷa apliĐaçĆo das saŶçƁes, leǀaƌĄ eŵ ĐoŶsideƌaçĆo a gƌaǀidade da ĐoŶduta do iŶfƌatoƌ, o
ĐaƌĄteƌ eduĐa�ǀo da peŶa, ďeŵ Đoŵo o daŶo Đausado ă AdŵiŶistƌaçĆo, oďseƌǀado o pƌiŶĐípio da pƌopoƌĐioŶalidade.

ϵ.ϭϬ. As peŶalidades seƌĆo oďƌigatoƌiaŵeŶte ƌegistƌadas Ŷo SICAF.

ϵ.ϭϭ. A apliĐaçĆo de ƋualƋueƌ das peŶalidades pƌeǀistas ƌealizaƌ-se-Ą eŵ pƌoĐesso adŵiŶistƌa�ǀo Ƌue asseguƌaƌĄ o
ĐoŶtƌaditſƌio e a aŵpla defesa ao liĐitaŶte/adjudiĐatĄƌio, oďseƌǀaŶdo-se o pƌoĐediŵeŶto pƌeǀisto Ŷa Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ, e
suďsidiaƌiaŵeŶte Ŷa Lei Ŷº ϵ.ϳϴϰ, de ϭϵϵϵ.

 

ϭϬ. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
ϭϬ.ϭ. O pƌeseŶte CoŶtƌato podeƌĄ seƌ ƌesĐiŶdido poƌ ato uŶilateƌal e esĐƌito da CONTRATANTE, Ŷos Đasos eŶuŵeƌados Ŷo
aƌt. ϳϳ e Ŷos iŶĐisos I a XII e XVII do aƌt.ϳϴ da Lei ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ ou aŵigĄǀel, poƌ aĐoƌdo eŶtƌe as paƌtes, desde Ƌue haja ĐoŶǀeŶiġŶĐia paƌa
a CONTRATANTE.

Paƌágƌafo Pƌiŵeiƌo - A ƌesĐisĆo iŵediata deste CoŶtƌato ĐaďeƌĄ, alĠŵ de outƌas hipſteses legais,
iŶdepeŶdeŶteŵeŶte de iŶteƌpelaçĆo judiĐial ou extƌajudiĐial, e seŵ pƌejuízo de outƌas peŶalidades, se a
CONTRATADA:

aͿ Faliƌ, foƌ oďjeto de ĐoŶĐuƌso de Đƌedoƌes, dissoluçĆo ou liƋuidaçĆo;

ďͿ TƌaŶsfeƌiƌ, Ŷo todo ou eŵ paƌte, as oďƌigaçƁes deĐoƌƌeŶtes deste IŶstƌuŵeŶto seŵ pƌĠǀia aŶuġŶĐia da
UŶiǀeƌsidade Fedeƌal de AlfeŶas - UNIFAL-MG;

ĐͿ Deixaƌ de Đuŵpƌiƌ, total ou paƌĐialŵeŶte, as oďƌigaçƁes deste CoŶtƌato;

dͿ Coŵeteƌ, ƌeiteƌadaŵeŶte, faltas Ŷa exeĐuçĆo do CoŶtƌato.  

eͿ Foƌ oďjeto de fusĆo, ĐisĆo ou iŶĐoƌpoƌaçĆo Ƌue pƌejudiƋue a exeĐuçĆo do CoŶtƌato, a ĐƌitĠƌio da UŶiǀeƌsidade
Fedeƌal de AlfeŶas - UNIFAL-MG.

Paƌágƌafo seguŶdo – Eŵ Đaso de ƌesĐisĆo deste CoŶtƌato, a UŶiǀeƌsidade Fedeƌal de AlfeŶas – UNIFAL-MG pagaƌĄ ă
CONTRATADA o ǀaloƌ ƌela�ǀo ao ŵateƌial eŶtƌegue, desĐoŶtadas as ŵultas poƌǀeŶtuƌa apliĐadas.

 

ϭϭ. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
ϭϭ.ϭ. O foƌo paƌa diƌiŵiƌ ƋuaisƋueƌ li�gios deĐoƌƌeŶtes deste CoŶtƌato Ġ o da Jus�ça Fedeƌal, SuďseçĆo JudiĐiĄƌia de
VaƌgiŶha - MG, "ex ǀi" do aƌt. ϭϬϵ-I da CoŶs�tuiçĆo Fedeƌal.

 

E, paƌa fiƌŵeza e pƌoǀa de assiŵ haǀeƌeŵ, eŶtƌe si, ajustado e aĐoƌdado, apſs teƌ sido lido juŶtaŵeŶte Đoŵ seu;sͿ aŶexo;sͿ, o
pƌeseŶte CoŶtƌato Ġ assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte pelas paƌtes.

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG

Pƌof. SaŶdƌo Aŵadeu Ceƌǀeiƌa
Reitoƌ

 
 

CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:
 

ϭͿ ___________________________                                                        ϮͿ _________________________
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